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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Uniformes Escolares, através do sistema de registro de preços, para atender as
necessidades do Coluni-UFF, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. A planilha estimativa com descrição dos itens encontra-se no Anexo I-A deste Termo de
Referência.

1.1.2. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do Catálogo Unificado de
Materiais (CATMAT) e do presente Termo de Referência, prevalecerão as últimas.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do Termo de Contrato,
podendo ser prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.4.1. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.
1.5. O custo estimado total da contratação e o valor máximo aceitável por itens está previsto no Anexo I-A

deste Termo de Referência.
1.6. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que sua necessidade é

permanente e contínua no colégio de aplicação da UFF, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando a otimização e celeridade dos fluxos e procedimentos de contratações anuais,
desafogando os setores de compras e licitações com a repetição da demanda apresentada, bem como
evitando eventuais interrupções do fornecimento.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O uniforme estudantil é necessário para propiciar uniformidade e conforto para atender os alunos do
Colégio Universitário Geraldo Reis (Coluni-UFF), sendo distribuído pela assistência estudantil. O
uniforme escolar contribui para uma maior segurança por parte de toda a comunidade acadêmica,
identifica os nossos alunos para entrada e permanência dos mesmos no colégio, além de diminuir
possíveis diferenças sociais entre os alunos e ainda, por ser exigido para a gratuidade do transporte
público.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Fornecimento de materiais em conformidade com as especificações e quantitativos relacionados no
Anexo I-A deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4.3. Os uniformes deverão atender as especificações contidas no Anexo I-A deste Termo de Referência.,

proporcionando condições de segurança e conforto, de forma a garantir o atendimento às normas do
INMETRO, NBR 15778–Segurança do Uniforme escolar e o Código de Defesa do Consumidor, podendo
ser avaliado visualmente o modelo, acabamento, cor, costuras, textura, tecido, aviamentos que sejam
divergentes das especificações técnicas, rasgos, manchas, costuras tortas, duplicadas, sobrepostas,
assimétricas ou com falhas, falta de simetria das partes que compõem as peças, fios repuxados ou
retorcidos, construção do tecido visivelmente diferente do tecido especificado ou quaisquer outros
defeitos aparentes nos uniformes ou em seus insumos, inclusive proporcionalidade das medidas de
acordo comas especificações, sendo aceitas como válidas os itens que apresentem uma variação
conforme orientação para medição das peças a NBR 12071/02 Artigos Confeccionados para Vestuário -
Determinação das Dimensões.

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro
lugar deverá apresentar amostra de cada um dos itens arrematados, que terá data, local e horário de
sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.5. As amostras deverão ser entregues diretamente no Coluni-UFF, na Rua Alexandre Moura, 8 São
Domingos – Niterói – RJ, CEP: 24210-200, no prazo limite de 5 (cinco) dias úteis, sendo que a empresa
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.6. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo
interessado, antes de findo o prazo.

4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.8. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
4.8.1. Se a especificação foi completamente contemplada, através de análise da qualidade do tecido,

tamanhos e de suas estampas conforme subitem 4.3.
4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes neste Termo de Referência.

4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

4.12. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas ou utilizadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) recebimento da ordem de
fornecimento emitida por fiscal do contrato, em remessa única para cada ordem de fornecimento.
5.1.1. A previsão de fornecimento é de no mínimo 50 unidades para cada item, tratando-se de

estimativa apenas, a ser confirmada através das ordens de fornecimento emitidas.
5.1.2.Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3.Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Alexandre Moura, 8 São Domingos –
Niterói – RJ, CEP: 24210-200.
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5.1.4. As informações sobre a entrega estarão indicadas nos campos descrição/local de entrega da nota
de Empenho, salvo se informada no ato da entrega do Empenho.

5.1.5.É necessário o agendamento prévio da entrega por meio do e-mail almoxarifado@coluni.uff.br.
5.1.6.Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.1.7.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

5.1.8.Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

5.1.9.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

6. PAGAMENTO

6.1. FORMA DE PAGAMENTO

6.1.1.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

6.1.2.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.1.3.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. .75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. PRAZO DE PAGAMENTO

6.2.1.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.2.2.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção
monetária.

6.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.3.1.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
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e) o valor a pagar;
f) e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.3.2.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

6.3.3.A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.

6.3.4.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para: verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a
contratação; identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

6.3.5.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

6.3.6.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.3.7.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

6.3.8.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.3.9.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7. CESSÃO DE CRÉDITO
7.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020,
conforme as regras deste presente tópico.
7.1.1.Não serão admitidas cessões de crédito não fiduciárias.

7.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

7.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.
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8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.1.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.6.Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
8.1.7.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto em conformidade com as características de tamanho, quantidade e prazos
estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRAT

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

10.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

10.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).

10.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

10.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).]

10.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

10.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
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10.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

10.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

10.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto
ao SICAF.

10.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que
culminará com a seleção da proposta de menor preço por grupo.

11.2. O julgamento da licitação deverá ser por lote único para melhor gestão do contrato sendo executado
por um único fornecedor e tendo em vista a pujante necessidade de padronização inerente ao objeto
licitado (aquisição de uniforme escolar).

11.3. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens a
seguir:
11.3.1. Habilitação jurídica

11.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

11.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

11.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

11.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País:
portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 202

11.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

11.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária -
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz;

11.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 1971.
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11.3.1.8.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

11.3.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
11.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
11.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

11.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

11.3.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição

11.3.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

11.3.3. Qualificação Técnica:
11.3.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s)
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

11.3.4. Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação
complementar:

11.3.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

11.3.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

11.3.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

11.3.4.4. O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107;
11.3.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte

dos cooperados que executarão o contrato; e
11.3.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica

da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

11.3.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o
art. 112 da Lei n.º 5.764, de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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12. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS
12.1. Tabela de Medidas:

TABELA DE MEDIDAS

CAMISA BRANCA UNISSEX
Tamanhos 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG

A – Comprimento total
do corpo

43 47 51 55 59 63 65 69 72 75 78

B – Largura do corpo 35 38 40 41 43 44 46 47 50 52 54
C – Comprimento da

manga
14 15 16,5 17 18 19 20 22 23 24 25

D – Comprimento da
Cava

16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26

E – Abertura da Manga 11 11,5 12,5 14 15 16 17 17 18 19 20
F – Comprimento do

antebraço
9,5 10 11 12 12,5 13 14 15 16 17 18

G – Comprimento dos
Ombros

9 10 11 11,5 12,5 13 13,5 14,5 15,5 16,5 17,5

CAMISA AZUL UNISSEX
Tamanhos 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG

A – Comprimento total
do corpo

43 47 51 55 59 63 65 69 72 75 78

B – Largura do corpo 35 38 40 41 43 44 46 47 50 52 54
C – Comprimento da

manga
14 15 16,5 17 18 19 20 22 23 24 25

D – Comprimento da
Cava

16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26

E – Abertura da Manga 11 11,5 12,5 14 15 16 17 17 18 19 20
F – Comprimento do

antebraço
9,5 10 11 12 12,5 13 14 15 16 17 18

G – Comprimento dos
Ombros

9 10 11 11,5 12,5 13 13,5 14,5 15,5 16,5 17,5

REGATA AZUL UNISSEX
Tamanhos 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG

A – Comprimento total
do corpo

43 47 51 55 59 63 65 69 72 75 78

B – Largura do corpo 35 38 40 41 43 44 46 47 50 52 54
C – Comprimento da

manga
14 15 16,5 17 18 19 20 22 23 24 25

D – Comprimento da
Cava

16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26

E – Abertura da Manga 11 11,5 12,5 14 15 16 17 17 18 19 20
F – Comprimento do

antebraço
9,5 10 11 12 12,5 13 14 15 16 17 18

G – Comprimento dos
Ombros

9 10 11 11,5 12,5 13 13,5 14,5 15,5 16,5 17,5

BERMUDA FEMININA PRETA
TAMANHOS 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG

A – Entre pernas 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27
B – Coxa 17 18 19 20 22 23 24 25 26 27 28

C – Gancho Frente c/ cós 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28
D – Gancho Costas c/ cós 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32

Termo de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta
Atualização: Junho/2022

Pág. 9/11



E – Cintura 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43
F – Quadril da Cintura (a

18 cm)
33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43

G – Abertura da Perna 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21

BERMUDA FEMININA AZUL
TAMANHOS 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG

A – Entre pernas 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27
B – Coxa 17 18 19 20 22 23 24 25 26 27 28

C – Gancho Frente c/ cós 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28
D – Gancho Costas c/ cós 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32

E – Cintura 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43
F – Quadril da Cintura (a

18 cm)
33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43

G – Abertura da Perna 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21

BERMUDA MASCULINA
TAMANHOS 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG

A – Entre pernas 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
B – Coxa 26 27 28 29 30 31 32 34 35 36 37

C – Gancho Frente c/ cós 21 22 24 25 26 27 28 29 30 31 32
D – Gancho Costas c/ cós 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35

E – Cintura 24 25 26 27 28 29 31 33 35 36 37
F – Quadril da Cintura 39 41 43 45 47 49 51 56 57 59 60
G – Abertura da Perna 23 24 25 26 26 27 28 31 32 32 33

12.2 Especificações detalhadas dos itens:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO

1

Camisa Escolar Branca Unissex - confeccionada em malha PV na cor BRANCA, mangas
curtas, a gola da camisa é do tipo V. Composição aproximada 65% poliéster + 35% viscose.
Gramatura: 175g/m² com processo antipilling. Resistência ao Pilling grau de no mínimo 4.
Acabamento da gola e das mangas com ou sem bainha da própria malha com vivo na cor
BRANCA, impressão no peito com a logomarca e nome do COLUNI-UFF em serigrafia,
medido de 105mm x 40mm no peito. As medidas deverão seguir a Norma ABNT NBR 16060
de referenciais de medidas do corpo humano. Tamanhos 4,6,8,10,12,P,M,G,GG. Pedido
mínimo: 50 (cinquenta)

2

Camisa Escolar Azul Unisex - confeccionada em malha PV na cor AZUL, mangas curtas, a
gola da camisa é do tipo V. Composição aproximada 65% poliéster + 35% viscose.
Gramatura: 175g/m² com processo antipilling. Resistência ao Pilling grau de no mínimo 4.
Acabamento da gola e das mangas com bainha da mesma cor (AZUL), impressão no peito
com a logomarca e nome do COLUNI-UFF em serigrafia, medido de 105mm x 40mm no
peito. As medidas deverão seguir a Norma ABNT NBR 16060 de referenciais de medidas do
corpo humano. Tamanhos 4,6,8,10,12,P,M,G,GG. Pedido mínimo: 50 (cinquenta)

3

Regata Escolar Azul Unissex - confeccionada em malha PV na cor AZUL, regata, gola tipo
redonda. Composição aproximada 65% poliéster + 35% viscose. Gramatura: 175g/m² com
processo antipilling. Resistência ao Pilling grau de no mínimo 4. Acabamento da gola e das
mangas com bainha com vivo na cor BRANCA, impressão no peito com a logomarca e nome
do COLUNI-UFF em serigrafia, medido de 105mm x 40mm no peito. A arte será enviada
para a licitante vencedora. As medidas deverão seguir a Norma ABNT NBR 16060 de
referenciais de medidas do corpo humano. Tamanhos 4,6,8,10,12,P,M,G,GG. Pedido mínimo:
50 (cinquenta)

4

Bermuda Escolar Feminina Cotton Lycra Preta - Legging com cós duplo, Modelo para uso
feminino, Confeccionado em Suplex (Poliéster e/ou Poliamida), Gramatura mínima
de 260g/m², peças confeccionadas inteiramente na cor preta, Logo em serigrafia em branco.
As medidas deverão seguir a Norma ABNT NBR 16060 de referenciais de medidas do corpo
humano. Tamanhos 4,6,8,10,12,P,M,G,GG. Pedido mínimo: 50 (cinquenta)



13.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1 O custo estimado total da contratação é de R$227.627,19 (Duzentos e vinte e sete mil,
seiscentos e vinte e sete reais e dezenove centavos), conforme custos unitários apostos no Anexo
I-A.

13.2 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

13.3 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

13.4 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

13.5 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

13.6 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

14.1.1 A contratação será atendida pela seguinte fonte de recurso: Recursos do Tesouro

Niterói, 05 de Fevereiro de 2024.

__________________________________
Murillo Monteiro Pereira de Souza

CPF 05851812761
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5

Bermuda Escolar Feminina Cotton Lycra Azul - Legging com cós duplo, Modelo para uso
feminino, Confeccionado em Suplex (Poliéster e/ou Poliamida), Gramatura mínima
de 260g/m², peças confeccionadas inteiramente na cor preta, Logo em serigrafia em branco.
As medidas deverão seguir a Norma ABNT NBR 16060 de referenciais de medidas do corpo
humano. Tamanhos 4,6,8,10,12,P,M,G,GG. Pedido mínimo: 50 (cinquenta)

6

Bermuda Escolar Masculina Tactel com elástico na cintura, na cor Azul, Logo em Serigrafia
em branco.
As medidas deverão seguir a Norma ABNT NBR 16060 de referenciais de medidas do corpo
humano..Tamanhos 4,6,8,10,12,P,M,G,GG. Pedido mínimo: 50 (cinquenta)
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Estudo Técnico Preliminar 16/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23069.150731/2024-91

2. Descrição da necessidade

O uniforme estudantil é necessário para propiciar uniformidade e conforto para atender os alunos do Colégio Universitário 
Geraldo Reis (Coluni-UFF), sendo distribuída àqueles considerados carentes pela assistência estudantil. O uniforme escolar 
contribui para uma maior segurança por parte de toda a comunidade acadêmica, identifica os nossos alunos para entrada e 
permanência dos mesmos em nossa escola, além de diminuir possíveis diferenças sociais entre os alunos e exigida para a 
gratuidade do transporte público.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COLUNI Charleston José de Sousa Assis

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os uniformes deverão atender as especificações contidas no Anexo I-A do Termo de Referência., proporcionando condições de 
segurança e conforto, de forma a garantir o atendimento às normas do INMETRO, NBR 15778–Segurança do Uniforme escolar e 
o Código de Defesa do Consumidor, podendo ser avaliado visualmente o modelo, acabamento, cor, costuras, textura, tecido, 
aviamentos que sejam divergentes das especificações técnicas, rasgos, manchas, costuras tortas, duplicadas, sobrepostas, 
assimétricas ou com falhas, falta de simetria das partes que compõem as peças, fios repuxados ou retorcidos, construção do 
tecido visivelmente diferente do tecido especificado ou quaisquer outros defeitos aparentes nos uniformes ou em seus insumos, 
inclusive proporcionalidade das medidas de acordo comas especificações, sendo aceitas como válidas os itens que apresentem 
uma variação conforme orientação para medição das peças a NBR 12071/02 Artigos Confeccionados para Vestuário- 
Determinação das Dimensões

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado visando a prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, se deu por meio de 2 cotações 
enviadas por empresas do ramo de uniformes, e complementada por meio de umapesquisa em sítios eletrônicos especializados.

Visando ter uma visão alternativa, respeitando a razoabilidade, também foram considerados preços junto ao sítio eletrônico 
especializado de empresa fornecedora de uniformes

6. Descrição da solução como um todo

A demanda visa Aquisição de Uniformes Escolares para atender às necessidades dos alunos do Coluni-UFF pelo prazo mínimo 
de 12 meses. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa de acordo com as 
quantidades solicitadas.
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Os itens licitados deverão obedecer aos modelos indicados no Termo de Referência e somente serão aceitos após análise de 
amostras.

Os itens licitados tratam-se de bens comuns de consumo e o tipo de solução adotada foram os usuais de mercado para a 
finalidade pretendida.

A licitação será realizada por meio de Sistema de Registro de Preços.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades levaram em consideração o quantitativo de alunos matriculados e possíveis vagas ociosas, considerando uma 
reserva técnica de 25% (vinte e cinco por cento) como margem de segurança em caso de necessidade de reposições que se fazem 
necessárias durante o período letivo. O quantitativo de alunos considerou os anos de 2023 e 2024.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 227.627,19

Valor Estimado: (R$) 227.627,19 (Duzentos e vinte e sete mil, seiscentos e vinte e sete reais e dezenove centavos).

A planilha estimativa com descrição dos itens encontra-se no Anexo I-A do Termo de Referência.

O detalhamento da pesquisa de preços se encontra no Anexo- Mapa de Preços.

Os documentos que dão suporte seguirão anexos a este Estudo Técnico Preliminar, juntamente com os processos licitatórios 
supramencionados.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da solução se demonstrou o mais adequado por conta da impossibilidade de garantias orçamentárias para a 
totalidade dos uniformes pretendida. A opção pelo sistema de registro de preços atende a realidade orçamentária atual da 
Universidade Federal Fluminense.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações que guardam relação e afinidade com o objeto da compra/contratação pretendida que sejam correlatas e/ou 
interdependentes. A única licitação da instituição que possuía apenas camisetas brancas (Pregão de Materiais Personalizáveis) 
não pôde atender ao Coluni por falta de resposta e impossibilidade de execução por parte da contratada

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação em voga não está presente no Plano Anual de Contratações. A ausência se justifica por se tratar de itens que 
atenderão apenas uma unidade, o Coluni-UFF, bem como não houve tempo hábil para sua inclusão no sistema de compras entre o 
conhecimento da demanda e a autorização orçamentária

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço, buscando uniformidade e conforto para atender os 
alunos do Colégio Universitário Geraldo Reis (Coluni-UFF), com qualidade que atenda a especificação.
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13. Providências a serem Adotadas

No caso específico desta contratação, não há necessidade de adequação do ambiente da UFF para a contratação do objeto deste 
estudo

14. Possíveis Impactos Ambientais

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente 
que a licitante atenda aos critérios da especificação.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante da fundamentação exposta neste documento, esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste 
Estudo Técnico Preliminar.

Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução para aquisição de uniforme escolar, para atender à 
demanda do Coluni-UFF, mostra-se viável tecnicamente e necessária, mediante a aprovação da Direção/Coluni.

Os materiais a serem adquiridos, enquadrados como comuns, de acordo com a legislação vigente, podem ser licitados por meio 
da modalidade Pregão eletrônico e julgamento por Menor Preço por Grupo.

Assim, visando a padronização dos uniformes e melhor gestão contratual, a contratação será agrupada em lote único.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JOAO PAULO MARQUES MORAES
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 07/02/2024 às 22:28:14.

 

 



PREGÃO ELETRÔNICO 03/2024 

ANEXO I-A- PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E PREÇO 1/3

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DE MATERIAIS

ANEXO I-A - PLANILHA ESTIMATIVA DE DESCRIÇÃO E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO

1 611660 Unidade 958 R$ 35.71  R$         34,210.18  NÃO  NÃO Aberto  R$                    0.05 

2 611660 Unidade 958 R$ 37.34  R$         35,771.72  NÃO  NÃO Aberto  R$                    0.05 

3 260372 Unidade 958 R$ 35.67  R$         34,171.86  SIM  NÃO Aberto  R$                    0.05 

4 600192 Unidade 958 R$ 44.93  R$         43,042.94  SIM  NÃO Aberto  R$                    0.05 

SUGESTÃO DE 
CATMAT

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

(unitário) (R$)

VALOR DE 
REFERÊNCIA 
(total)(R$)

Exclusivo 
ME/EPP (SIM 

ou NÂO) 
(abaixo de 

R$80.000,00)

Margem de 
Preferência - 

Decreto 
8538/2015 - 

Margem de até 
25% - Duplicar o 

item

Modo de 
Disputa da 
etapa de 
Lances

Intervalo mínimo de 
diferença de valores 

entre os lances

Camisa Escolar Branca Unissex - confeccionada em malha PV na cor 
BRANCA, mangas curtas, a gola da camisa é do tipo V. Composição 
aproximada 65% poliéster+ 35% viscose. Gramatura: 175g/m² com processo 
antipilling. Resistência ao Pilling grau de no mínimo 4. Acabamento da gola e 
das mangas com ou sem bainha da própria malha com vivo na cor BRANCA, 
impressão no peito com a logomarca e nome do COLUNI-UFF em serigrafia, 
medido de 105mm x 40mm no peito. As medidas deverão seguir a Norma 
ABNT NBR 16060 de referenciais de medidas do corpo humano. Tamanhos 
4,6,8,10,12,P,M,G,GG. Pedido mínimo: 50 (cinquenta)

Camisa Escolar Azul Unisex - confeccionada em malha PV na cor AZUL, 
mangas curtas, a gola da camisa é do tipo V. Composição aproximada 65% 
poliéster+ 35% viscose. Gramatura: 175g/m² com processo antipilling. 
Resistência ao Pilling grau de no mínimo 4. Acabamento da gola e das 
mangas com bainha da mesma cor (AZUL), impressão no peito com a 
logomarca e nome do COLUNI-UFF em serigrafia, medido de 105mm x 
40mm no peito. As medidas deverão seguir a Norma ABNT NBR 16060 de 
referenciais de medidas do corpo humano. Tamanhos 
4,6,8,10,12,P,M,G,GG. Pedido mínimo: 50 (cinquenta)

Regata Escolar Azul Unissex - confeccionada em malha PV na cor AZUL, 
regata, gola tipo redonda. Composição aproximada 65% poliéster+ 35% 
viscose. Gramatura: 175g/m² com processo antipilling. Resistência ao Pilling 
grau de no mínimo 4. Acabamento da gola e das mangas com bainha com 
vivo na cor BRANCA, impressão no peito com a logomarca e nome do 
COLUNI-UFF em serigrafia, medido de 105mm x 40mm no peito. A arte será 
enviada para a licitante vencedora. As medidas deverão seguir a Norma 
ABNT NBR 16060 de referenciais de medidas do corpo humano. Tamanhos 
4,6,8,10,12,P,M,G,GG. Pedido mínimo: 50 (cinquenta)

Bermuda Escolar Feminina Cotton Lycra Preta - Legging com cós duplo, 
Modelo para uso feminino, Confeccionado em Suplex (Poliéster e/ou 
Poliamida), Gramatura mínima
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ANEXO I-A- PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E PREÇO 2/3

5 600192 Unidade 958 R$ 44.65  R$         42,774.70  SIM  NÃO Aberto  R$                    0.05 

6 611697 Unidade 958 R$ 39.31  R$         37,658.98  SIM  NÃO Aberto  R$                    0.05 

VALOR TOTAL  R$      227,630.38 

de 260g/m², peças confeccionadas inteiramente na cor preta, Logo em 
Serigrafia em branco.As medidas deverão seguir a Norma ABNT NBR 16060 
de referenciais de medidas do corpo humano. Tamanhos 
4,6,8,10,12,P,M,G,GG. Pedido mínimo: 50 (cinquenta)

Bermuda Escolar Feminina Cotton Lycra Azul - Legging com cós duplo, 
Modelo para uso feminino, Confeccionado em Suplex (Poliéster e/ou 
Poliamida), Gramatura mínima



Interpretação

 R$             0.01  R$                        0.01 R$ 0,01 - R$ 5,00 => R$ 0,01
 R$             5.00  R$                        0.02 R$ 5,01 - R$ 10,00 => R$ 0,02
 R$           10.00  R$                        0.03 R$ 10,01 - R$ 20,00 => R$ 0,03
 R$           20.00  R$                        0.05 R$ 20,01 - R$ 50,00 => R$ 0,05
 R$           50.00  R$                        0.10 R$ 50,01 - R$ 100,00 => R$ 0,10
 R$        100.00  0,10% Acima de R$ 100,00 => 0,10%

Valor Unitário
Estimado 

(Faixa)

Diferença Mínima
 de Valores / 

Percentuais de 
Lances



MODELO CAMISETA UNISSEX
BRANCA



MODELO CAMISETA UNISSEX
BRANCA (COSTAS)



MODELO CAMISETA UNISSSEX
AZUL 



MODELO CAMISETA UNISSSEX
AZUL (COSTAS)



MODELO CAMISETA SEM MANGA
AZUL



MODELO CAMISETA SEM MANGA
AZUL (COSTAS)



MODELO BERMUDA MASCULINA
AZUL  



MODELO BERMUDA FEMININA
AZUL



MODELO BERMUDA FEMININA
PRETA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

TERMO DE CONTRATO
AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO SRP

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../202X,  QUE
FAZEM  ENTRE  SI  A  UNIVERSIDADE  FEDERAL
FLUMINENSE  E  A  EMPRESA
...........................................................  

A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Educação, com sede
na Rua Miguel de Frias nº 09, Icaraí, na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, inscrito(a) no CNPJ sob o
nº   28.523.215/0001-06, neste ato representada pelo seu Reitor, Professor  ANTONIO CLÁUDIO LUCAS DA
NOBREGA, nomeado por Decreto Presidencial publicado no DOU de 22 de novembro de 2022, portador da
Matrícula  Funcional  nº  6310674,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)  ..............................
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função no contratado), conforme
atos constitutivos  da empresa  OU procuração apresentada nos autos,  tendo em vista  o  que consta  no
Processo nº 23069.150731/2024-91  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e demais
legislação aplicável,  resolvem celebrar  o  presente Termo de  Contrato,  decorrente  do Pregão Eletrônico
90.010/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a  eventual e futura aquisição parcelada de Uniformes Escolares,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Camisa Escolar Branca Unissex - confeccionada em 
malha PV na cor BRANCA, mangas curtas, a gola da 
camisa é do tipo V. Composição aproximada 65% 
poliéster+ 35% viscose. Gramatura: 175g/m² com 
processo antipilling. Resistência ao Pilling grau de no 
mínimo 4. Acabamento da gola e das mangas com ou
sem bainha da própria malha com vivo na cor 
BRANCA, impressão no peito com a logomarca e 
nome do COLUNI-UFF em serigrafia, medido de 
105mm x 40mm no peito. As medidas deverão seguir
a Norma ABNT NBR 16060 de referenciais de 
medidas do corpo humano. Tamanhos 

611660 UNIDADE 958 R$ R$ 
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4,6,8,10,12,P,M,G,GG. Pedido mínimo: 50 
(cinquenta)

2

Camisa Escolar Azul Unisex - confeccionada em 
malha PV na cor AZUL, mangas curtas, a gola da 
camisa é do tipo V. Composição aproximada 65% 
poliéster+ 35% viscose. Gramatura: 175g/m² com 
processo antipilling. Resistência ao Pilling grau de no 
mínimo 4. Acabamento da gola e das mangas com 
bainha da mesma cor (AZUL), impressão no peito 
com a logomarca e nome do COLUNI-UFF em 
serigrafia, medido de 105mm x 40mm no peito. As 
medidas deverão seguir a Norma ABNT NBR 16060 
de referenciais de medidas do corpo humano. 
Tamanhos 4,6,8,10,12,P,M,G,GG. Pedido mínimo: 50 
(cinquenta)

611660 UNIDADE 958 R$ R$ 

3

Regata Escolar Azul Unissex - confeccionada em 
malha PV na cor AZUL, regata, gola tipo redonda. 
Composição aproximada 65% poliéster+ 35% viscose.
Gramatura: 175g/m² com processo antipilling. 
Resistência ao Pilling grau de no mínimo 4. 
Acabamento da gola e das mangas com bainha com 
vivo na cor BRANCA, impressão no peito com a 
logomarca e nome do COLUNI-UFF em serigrafia, 
medido de 105mm x 40mm no peito. A arte será 
enviada para a licitante vencedora. As medidas 
deverão seguir a Norma ABNT NBR 16060 de 
referenciais de medidas do corpo humano. 
Tamanhos 4,6,8,10,12,P,M,G,GG. Pedido mínimo: 50 
(cinquenta)

260372 UNIDADE 958 R$ R$ 

4

Bermuda Escolar Feminina Cotton Lycra Preta - 
Legging com cós duplo, Modelo para uso feminino, 
Confeccionado em Suplex (Poliéster e/ou Poliamida),
Gramatura mínima
de 260g/m², peças confeccionadas inteiramente na 
cor preta, Logo em Serigrafia em branco.
As medidas deverão seguir a Norma ABNT NBR 
16060 de referenciais de medidas do corpo humano. 
Tamanhos 4,6,8,10,12,P,M,G,GG. Pedido mínimo: 50 
(cinquenta)

600192 UNIDADE 958 R$ R$ 

5

Bermuda Escolar Feminina Cotton Lycra Azul - 
Legging com cós duplo, Modelo para uso feminino, 
Confeccionado em Suplex (Poliéster e/ou Poliamida),
Gramatura mínima
de 260g/m², peças confeccionadas inteiramente na 
cor preta, Logo em Serigrafia em branco.
As medidas deverão seguir a Norma ABNT NBR 
16060 de referenciais de medidas do corpo humano. 
Tamanhos 4,6,8,10,12,P,M,G,GG. Pedido mínimo: 50 
(cinquenta)

600192 UNIDADE 958 R$ R$ 

6

Bermuda Escolar Masculina Tactel com elástico na 
cintura, na cor AZUL, Logo em Serigrafia em branco.
As medidas deverão seguir a Norma ABNT NBR 
16060 de referenciais de medidas do corpo 
humano..Tamanhos 4,6,8,10,12,P,M,G,GG. Pedido 
mínimo: 50 (cinquenta)

611697 UNIDADE 958 R$ R$ 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.O Termo de Referência;

1.3.2.O Edital da Licitação;
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1.3.3.A Proposta do Contratado;

1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência  da  contratação é  de 12 meses,  contados da data de assinatura  do Termo de
Contrato pelas partes, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

2.1.1. A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,
permitida a negociação com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato  não poderá  ser  prorrogado quando o contratado tiver  sido penalizado nas  sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto,  inclusive  tributos  e/ou impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento
integral do objeto da contratação.

1.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao  contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

2.1.  O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

3.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo Contratante,  do Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

3.4. No caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  ao
Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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3.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

3.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

3.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

3.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

4. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

4.1. São obrigações do Contratante:

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.4. Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no  objeto
fornecido,  para que seja por  ele  substituído, reparado ou corrigido,  no total  ou em parte,  às suas
expensas;

4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

4.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

4.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

4.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

4.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

4.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

4.11. Responder eventuais  pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

4.12. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com
terceiros,  ainda  que vinculados  à  execução do  contrato,  bem como por  qualquer  dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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5. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

5.1. O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  em seus  anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.4. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou  autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

5.5. Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  às suas expensas, no total  ou em parte,  no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais  se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

5.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

5.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,  previdenciárias, fiscais,
comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

5.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

5.10. Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

5.11. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

5.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

5.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

5.14. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do
contrato;
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5.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

5.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

5.17. Formalizar  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  preços  em  decorrência  de  fato
superveniente,  decorrente  de caso fortuito  ou força  maior,  que prejudique o cumprimento  da ARP,
comprovando e justificando seu pedido;

5.18. Optar pela aceitação ou não do produto decorrente de processo de Adesão à Ata de Registro
de Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador, observadas as condições nela estabelecidas.

6. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

7. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória  de  5%  (cinco  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem acima deste contrato,
de 20% a 30% do valor do Contrato.
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3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem acima deste
contrato, de 15% a 30% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem acima deste contrato, a multa será de 10% a 20% do
valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem acima deste contrato, a multa será de 2% a 5% do
valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem acima deste contrato, a multa será de 5% a 10%
do valor do Contrato.

7.3. A  aplicação das  sanções previstas  neste  Contrato não  exclui,  em hipótese  alguma,  a  obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

7.3.4. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo  de  10  (dez) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.4. A aplicação das  sanções realizar-se-á  em processo administrativo que assegure o contraditório  e  a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

7.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.6. Os atos  previstos  como infrações administrativas  na  Lei  nº 14.133,  de 2021,  ou em outras  leis  de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).

7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

7.10. Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total  ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

1.1.1.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

1.1.2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante  nesse sentido com pelo menos 2 (dois)  meses  de
antecedência desse dia.

1.1.3.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

1.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.2.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1.2.2.A  alteração social  ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1.2.2.1. Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

1.3.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.3.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.3.3.Indenizações e multas.

1.4. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-
financeiro,  hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput,   da Lei n.º 14.133, de 2021  ).

1.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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2. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos:  

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho:

2.2. A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

3. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

3.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

4. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

4.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários,  até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  atualizado do
contrato.

4.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação  de  seus  efeitos,  hipótese  em  que  a  formalização  do  aditivo  deverá  ocorrer  no  prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

4.4. Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

5. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

6. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)

6.1.  Fica eleito o Foro Seção Judiciária da Justiça Federal em Niterói para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
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Processo n.º 23069.150731/2024-91

Anexo III - DO EDITAL DE LICITAÇÃO PE N.º90.010/2024/AD

INDICAÇÃO DE PREPOSTO JUNTO À UFF

(em papel timbrado do licitante)

[Cidade], [dia] de [mês] de [ano]

À Universidade Federal Fluminense

A/C: Coordenação de Licitação da Pró-Reitoria de Administração

Assunto: Referência Edital de Licitação por Pregão Eletrônico n.º90.010/2024/AD
Prezados Senhores:

Considerando a participação deste Licitante, e em consonância com o estabelecido
no Termo de Referência do precitado Pregão eletrônico, indicamos o Preposto abaixo, apto a atuar
nas questões relativas à Ata de Registro de Preços, caso nossa proposta seja homologada.

Identificação do Representante Legal da Empresa (Preposto):

Nome: _________________________________________________________

Documento de Identidade n.º ________________ ; Órgão expedidor:__________

CPF/MF n.º ______________________________

Email válido: ________________________________________________________

Telefone Fixo: (    )_______________________ Telefone Celular: (    )_______________________  

Declaro, ainda,  que  temos  pleno  conhecimento  que  as  eventuais  notas  de  empenhos,
encaminhadas por este Órgão Gerenciador e seus Participantes, se dará através de comunicação
por email do Preposto e deverá ser confirmada em até 24 horas úteis, sob pena de aplicação de
sanções cabíveis.

Em  caso  de  necessidade  de  substituição  do  Preposto,  a  Contratada  deverá  notificar  a
Contratante apresentando novo nome, com seus dados pessoais e contato.

Atenciosamente

______________________________________________

[Assinatura do Representante Legal e carimbo da Empresa]

____________________________________________________________________
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL

FLUMINENSE PRO REITORIA DE
ADMINISTRAÇÃO

ANEXO IV DO EDITAL DO PE N.º 90.010/2024/AD 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Pró-Reitoria de Administração da Universidade Federal Fluminense (PROAD/UFF), inscrito no
CNPJ/MF sob o nº. 28.523.215/0039-89, situada na Rua Miguel de Frias, 9, 1º andar, Icaraí, Niterói/RJ, CEP
24.220-900,  neste  ato  representada  pela  Pró-Reitora  de  Administração,  Vera  Lucia  Lavrado  Cupelo
Cajazeiras,   nomeada pela   Portaria  nº  68.611/2023,  de 10/11/2023,  publicada no  Boletim de Serviços
14/11/2023,  portador  da  matrícula  funcional  nº  6308377,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na
modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90.010/2024.,  processo
administrativo  n.º  23069.150731/2024-91.,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e
qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)   quantidade(s)
cotada(s),  atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação  ou  Aviso  da  Contratação  Direta,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462,
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata  tem por  objeto  o  registro  de preços para  a  eventual  aquisição  de Uniformes

Escolares para Atender ao COLUNI/UFF, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência e
Planilha de Itens, Anexos I e I-A do edital de Pregão nº  90.010/2024, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Identificação da Empresa

Razão Social:                                                                                                                                           

ITE
M

CATM
AT

DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR

UN
D 
MEDI
DA

QT
DA

VALO
R 
UNITÁR
IO

VAL
OR 
TOT
AL

MARCA

XX
XX
XX
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Pró-Reitoria de Administração.
3.2.  A IRP nº 05/2024  foi divulgada, conforme art. 9º do Decreto nº 11.462/2023 e não houve manifestação de

interesse por parte de outros órgãos.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  ou  desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada no despacho de autorização de abertura de
procedimento licitatório pela autoridade competente no processo 23069.150731/2024-91.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de  preços  nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por igual  período,  mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de
reserva,  na ordem de classificação,  para fazê-lo  em igual  prazo e nas condições propostas  pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas não obrigará  a  Administração a  contratar,  facultada a  realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados; 

6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2 No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva,  na  ordem de classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado,  o  gerenciador comunicará  aos  órgãos e  às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação  comprobatória  ou a  planilha  de custos  que  demonstre  a  inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  nos termos do item anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos  valores  praticados  pelo
mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,  no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse
o prazo de vigência da ata de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes  hipóteses,  desde  que  devidamente
comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que,  convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.

10.3. O Termo de Responsabilidade sobre a ata de registro de preços compõe anexo a esta Ata de Registro
de Preços.

Niterói, RJ,          de                          de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
VERA LÚCIA LAVRADO CUPELLO CAJAZEIRAS

Pró-Reitora de Administração
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ANEX  O  
CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao

adjudicatário:

Ite

m

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã

o

Marca 

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidad

eMáxima

Quanti

dade

Mínima

Valor

Un

Prazo

garanti

a ou

validad

e

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifica

ção

Marca 

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidad

eMáxima

Quanti

dade

Mínima

Valor

Un

Prazo

garanti

a ou

validad

e
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Logo Empresa

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO V DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90.010/2024/AD

 

                 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.010/2024
   PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23069.150731/2024-91

TERMO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, - inscrita no CNPJ/MF sob o número
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, concorda plenamente com os termos e conteúdo da Ata de
Registro de Preços, referente ao  Pregão Eletrônico – SRP n° 90.010/2024,  e declara que
tomou conhecimento do (s) item (ns) através dos Relatórios de Julgamento e Termos de
Adjudicação  e  de  Homologação,  no  site  www.gov.br/compras e  no  Portal  Nacional  de
Compras Públicas -  https://www.gov.br/pncp/pt-br. Assume toda a responsabilidade sobre
o fornecimento do material  ali  especificado e em sua proposta  encaminhada durante a
realização do certame licitatório, de acordo com o estabelecido em Ata pela Pró-Reitoria de
Administração.

Niterói, RJ, ____ de ___________ de 2024.

____________________________________
REPRESENTANTE

EMPRESA


